
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   -   GP   

  

LEI   Nº   2.172/2021   

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A  PRORROGAÇÃO  DO        
MANDATO  DOS  ATUAIS  DIRETORES  E       
VICE-DIRETORES  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DE       
MACAÍBA.   

  

 O   PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,              

no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em  Lei,  em  especial  o  art.  61,  II,  da  Lei  Orgânica                   

do   Município.   

FAZ   SABER    que   a   Câmara   Municipal   aprovou   e   ele   sanciona   a   seguinte   Lei:   

Art.  1º  -  O  mandato  dos  atuais  Diretores  e  Vice-Diretores  das  Escolas              

Municipais  de  Macaíba,  escolhidos  na  forma  da  Lei  nº  1.831/2016,  ficam  prorrogados              

até   novembro   de   2021.   

Art.  2º   Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as                

disposições   em   contrário.   

  

Palácio   Auta   de   Souza,   em   Macaíba/RN,   31   de   março   de   2021.   
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